
M. 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

LI N2  292 

de 26 de outubro de 1.953.t.,,:. 

" Dá denominação a uma via pública da cidade".- 

O Povo do Município de Santa Rita do Saoucal, por seus 

representantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

Art. 12  - Fica denominada rua "Da. Genoveva da Fonseca" 

a nova via pública aberta nesta cidade e que, partindo da rua Antonio Te-

les, pelo ;terreno de Jos4 Murano, termina em outra projetada rua previs-

ta no Plano Diretor.- 

àrt. 22  - Revogadas as disposiç7Ses em contrário, entrará 

esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução 

desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão in-

teiramente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucaí, 26 de outubro de 1.953.- 

WJL 5:  
( Dr. Pedro RennO Moreira ) 

Prefeito Municipal 

EFEITURA POUNIC!rr 

STA. CITA DO SAPliAl 

-: OTOCC! 

( ÂntOnio 4m rico Junqueira ) 
Secre“,rio 
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